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	 PÇ MUNICIPAL, aos 15 de agosto de 

Prefe 
ILHO 

cipal 

-.yr 
E IN L FERN DES 

ecret. ri. de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

DECRETO hl: 175 
Estabelece valores para o transporte 
coletivo urbano. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, e, de 
conformidade com as disposições consignadas da Lei 
Orgânica de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 1:. As tarifas do transporte 
coletivo urbano de Umuarama passam a vigorar com os 
seguintes valores: 

I - R$ 0,27 (vinte e sete centavos 
de real), para as tarifas normais pagas pelo usuário, a 
partir de 16 de agosto de 1994; 

II - Desconto de 50% (cincoenta por 
cento) do acima para as tarifas de estudantes, nos termos 
do disposto no artigo 53 do Regulamento do Transporte 
Coletivo, com a redâção dada pelo Decreto n: 095, de 30 de 
maio de 1984; 

III - Gratuitamente para usuários 
maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, bem como portadores 
de deficiência física (art. 192, da Lei Orgânica do 
Município). 

Parágrafo único: Os valores acima 
Lixados estão sujeitos à reavaliação, que serão levadas a 
efeito segundo as alterações na Política Econômica por 
parte do Governo Federal. 

Art. 2:. Revogam-se as disposições 
em contrário. 



.r --e. ir, ri 
.r.c 

c 	; 

t. 
	 ' 

.1.(1 

. 	: , c 	 ,... 	LIG -LIZ; ' 

\ PUBLICADO NA 
'POVO DEL2:_i_ 
iDE N.o .C.1 
LiNI A A1,1iN, 

co.t C—L 

_ 

r. 	• ‘'.1 	' 

1; 

TRIBUNA DO 
_ali  '9±t 

119 14/ 

MUNICAÇÃO 
I 	 r 

1/ 

él' 
T 	 • 

av.t •t 

LiIUU 	Cr,  

r1 	 • b 

• 	 . 	c, 

1 
	 ,f11, 	trr 	 1, ur  

• ri.Év 1N.: • 
;.-T 	• :r.3-.1.,c1. 	•••-11 	c kt 	 r*, 

;;;.".1 O 	:lt` 

t • -é71 crtroz, ...cG 	- 	J 

v 	L..'„1 	c •Li 	3 
• • 	 k. r _ 	• 

'1.1 -1.'1. 

LL 

rri. L 	 _Lá rn 

. 	. 

; 


	00000001
	00000002

